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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _______ /2025. 
 
Cria novo cargo efetivo de Técnico de Enfermagem junto ao quadro de pessoal do Poder Executivo e dá 
outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar. 

 
Art. 1º - Ficam criadas as vagas para os cargos de provimento efetivo que passam a pertencer ao quadro 
de pessoal do magistério municipal e constar nos Anexos VII da Lei Complementar nº 199, de 8 de julho 
de 2022, conforme segue: 
 

Quantidade de Vagas Cargo Referência 

01 Farmacêutico 11 

01 Técnico de Enfermagem 8 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar correrão por conta das 
dotações específicas do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º É parte integrante desta Lei Complementar o Anexo I – Estudo de Impacto Financeiro e 
Orçamentário. 
  
Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia – SP, aos 24 de março de 2025. 
 
  
   

ALEX OLIVO 
Prefeito Municipal 
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Anexo I – Estudo de Impacto Financeiro e Orçamentário 
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Mensagem n° 019/2025.  

 
Rubinéia, SP, 24 de março de 2025. 

 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALEX OLIVO 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
RUBINÉIA – SP 
 
   
Senhor Presidente 
 
 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e dos demais vereadores o 
projeto de lei que cria novas vagas para os cargos efetivos de Técnico de Enfermagem e Farmacêutico 
junto ao quadro de pessoal do Poder Executivo e dá outras providências. 
 
 Esclarecemos que as vagas em questão serão ocupadas por pessoas aprovadas em concurso público, com 
o objetivo de atender as demandas do Departamento de Saúde e Educação do município. 
 
Pleiteamos tenha a tramitação regime de urgência, de acordo com o artigo 42 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
Neste ensejo, renova a Vossa Excelência e dignos pares protestos de elevado apreço. 
 
 
 

ALEX OLIVO 
Prefeito Municipal 
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